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RESUMO
O objetivo principal deste artigo científico se tange na análise dos Precedentes Judiciais como uma “novidade” dentro do ordenamento jurídico brasileiro que possui o escopo de desafogar o sistema jurídico brasileiro que se encontra defasado e com inúmeros processos similares. Tal Teoria advém do sistema de Common Law, contudo, boa parte da doutrina entende que este sistema de Precedentes Judiciais tende a “engessar” a interpretação judicial e o entendimento que é consolidado nos Tribunais, haja vista que um caso é escolhido como amostra para resolver os demais que versem sobre as matérias de fatos iguais, como exemplo o IRDR. Assim, como forma de inovação do próprio sistema, várias ferramentas se fazem útil para a obtenção de um resultado positivo. Este estudo se restringe apenas ao estudo do overruling como ferramenta de superação dos Precedentes Judiciais. Obedecendo isto, este estudo tem como intuito a caracterização de distinções e conceitos fundamentais que tangenciam o sistema de Precedentes Judiciais, perpassando por questões como a ratio decidendi e o obter dictum, bem como também se evidenciará alguns efeitos que emergem da utilização dos Precedentes Judiciais e por último, o próprio overruling, como forma de superar a posteriori a Teoria dos Precedentes Judiciais, que vem ganhando força no Brasil. 
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1 Introdução
A Lei nº 5.869/1973 que perdurou por 42 anos, cumprindo a sua missão com eficácia, chega a um período em que não acompanha mais os avanços sociais e necessidades do Processo Civil. A lei foi revogada após um ano da publicação oficial, data de 16 de março de 2015, a nova lei nº 13.105, estipula o “Novo Código Processual Civil” que se apresenta com vários intuitos, dentre eles os relacionados a modernização do próprio processo e de acessibilidade judicial. 
Diante disto, a Teoria dos Precedentes Judiciais com eficácia vinculante mostra-se como um “novo” artifício processual que tem como promessa o desafogamento do sistema jurídico brasileiro que possui um quantitativo de processos significativo e que versam em grande maioria sobre assuntos semelhantes.
Destaca-se que tal Teoria é advinda do sistema jurídico de Common Law, sendo que em regra o Brasil adota o sistema de Civil Law, de forma que não é exigido assim que o Poder Judiciário, como interprete da lei, deva uniformizar e submeter suas decisões exclusivamente aos precedentes judiciais. 
Contudo, este pensamento vem se modificando e alguns artifícios foram criados para resolução de lides que versem sobre matérias de fato iguais, como é o caso do IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas[footnoteRef:3]), em que se aplica o resultado do julgamento de um caso escolhido aos demais casos idênticos que estejam em curso processual ou que ainda venham a ser judicializados posteriormente.  [3:  TALAMINI, Eduardo. Incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR): pressupostos. 2016. ] 

Anteposto, verifica-se então que de certa forma a Teoria dos Precedentes Judiciais, com origem no Common Law tende a “engessar” o entendimento dos tribunais e da interpretação jurisdicional sobre questões que já possuem prévia decisão. Contudo, isto não significa falar em abandono da técnica de subsunção característica de um sistema pautado no Civil Law[footnoteRef:4]. E, principalmente, ressalta-se que a existência de um precedente torna-se inerente a qualquer realidade de sistema jurídico, tendo apenas distinções entre o quantitativo de eficácia que possui em cada sistema[footnoteRef:5].  [4:  NOGUEIRA, Cláudia Albagli. O Novo Código de Processo Civil e o sistema de precedentes judiciais: pensando umparadigma discursivo da decisão judicial. Revista Brasileira de Direito Processual – RBDPro, Belo Horizonte, ano 22, n. 88, p. 185-210, out./dez. 2014.]  [5:  LOURENÇO, Haroldo. Precedente Judicial como fonte do Direito: algumas considerações sob a ótica do Novo CPC. Disponível em:< www.agu.gov.br/page/download/index/id/11458380>. Acesso em 13 de mar. 2017. ] 

Assim, com a finalidade de superação de um Precedente e inovação do sistema jurídico brasileiro algumas ferramentas podem ser utilizadas como forma de modificação do entendimento consolidado pelo Precedente, no presente trabalho falar-se-á da possibilidade de adequação do overruling como ferramenta para tal superação, mas não se nega a existência de outras ferramentas.   
Desta forma, se tratando de superação de Precedentes, o presente trabalho visa como importância  análise dos aspectos que tangenciam a Teoria dos Precedentes Judiciais no Brasil, fazendo contrapontos entre noções positivas e negativas que demonstrem até que medida a utilização desta ferramenta é adequada para solucionar conflitos entre litigantes dentro de um processo. 
Esta análise acerca dos Precedentes Judiciais no Brasil é relevante para a sociedade e em consequente para o Direito em si, pois, ao se ingressar o sistema de Precedentes como uma prática no Direito brasileiro, que primariamente é derivado do civil law, acarretará em modificações que refletiram na sociedade, na medida em que, ao se ter um hard case como semente de um precedente, alguns aspectos devem ser levados em consideração para considerar novos casos como necessários de se utilizar o precedente exarado por um Tribunal. Isto pode, em primeira análise, gerar efeitos negativos, que serão explicitados neste trabalho, como por exemplo uma fossilização do entendimento, que para ser remontado, a presente análise trás o sistema de overruling como solução adequada. 
Na questão acadêmica, este artigo possui grande destaque, na medida em que, o sistema de Precedentes Judiciais pode ser dito como uma novidade dentro do sistema jurídico brasileiro e merece ser analisado de forma específica. Destaca-se que através da feitura deste artigo irá se trazer ao foco as questões que são cruciais ao tema, ao que diz respeito principalmente a forma de superação dos precedentes, pois, boa parte da doutrina acredita que este sistema de precedentes acaba por engessar o comportamento do judiciário ao analisar casos novos que apareçam após um precedente, diminuindo a atividade interpretativa em certa medida, pelo fato de haver a subsunção da fundamentação motivada do precedente ao caso posterior que ocorra. Assim, a preocupação é mostrar de forma plausível que o overruling é uma das ferramentas adequadas como forma de propiciar um não engessamento e inovação do sistema jurídico brasileiro. 
Assim sendo, a razão pessoal de escolha do overruling como ferramenta de superação dos precedentes se dá na medida em que esta ferramenta suspende ou extingui a fundamentação do antigo precedente dando luz a um novo entendimento, de forma que evita a vacância de um entendimento sobre determinado assunto. Acredita-se que esta é a ferramenta adequada dentre tantas outras para não se engessar o entendimento e propiciar modificação. Desta forma, pelas razões já expostas, houve o impulso para a construção deste artigo, para que houvesse também novas fontes de pesquisas sobre o tema. 
Esta pesquisa é denominada de exploratória, por motivo dos objetivos e quanto aos procedimentos são de levantamento bibliográfico. Uma pesquisa exploratória tem como objetivo final ofertar uma maior familiaridade com a questão problema, de forma a torná-lo mais explícito. O procedimento técnico, ou seja, a pesquisa bibliográfica, tem como objetivação uma busca a solução do problema a partir de materiais já produzidos, que são, em suma, artigos científicos e livros (GIL, 2002).

2 O sistema de Precedentes Judiciais e suas distinções e conceitos fundamentais 

O presente tópico visa o desembaraçamento sobre questões cruciais para a melhor compreensão do tema trabalhado, na medida em que irá se distinguir os conceitos de Precedentes Judiciais, Jurisprudências e Súmulas Vinculantes, bem como, dentro da Teoria dos Precedentes Judiciais entender o que caracteriza o obter dictum e a ratio decidendi.

2.1 Diferenciação entre Precedentes Judiciais, Jurisprudências e Súmulas Vinculantes

 De início, algumas considerações devem ser feitas sobre a distinção entre Precedentes Judiciais, Jurisprudência de Tribunais e as Súmulas Vinculantes. 
Diz-se Precedentes Judiciais aquelas decisões fundamentadas de uma corte que irão vir a servir de “resposta” para os casos novos que surgirem posteriores ao precedente, denominado por muitos o precedente como um hard case. Portanto, através de uma interpretação do sistema, essa decisão primária projeta efeitos jurídicos para o futuro, de forma que condiciona os demais casos similares àquela decisão fundamentada[footnoteRef:6].  [6:  ROSITO, Francisco. Teoria dos precedentes judiciais: racionalidade da tutela jurisdicional. Curitiba: Juruá, 2012, p. 92.] 

Assim, destaca-se que nem tudo que é decidido nos Tribunais deve constituir um precedente judicial, pois algumas decisões não guardam proporção e nem relevância condizente com situações que surgiram após ela[footnoteRef:7]. Assim, faz-se necessária que para se tornar um precedente judicial, necessariamente deva haver uma potência de aquela decisão fundamentada se tornar um paradigma que oriente tanto advogados quanto magistrados[footnoteRef:8]. De forma que, a decisão fundamentada tenha que ser inédita e bem delineada, deixando-a clara e sem controvérsias[footnoteRef:9].  [7:  Ibid. ]  [8:  NEVES, Antônio Castanheira. O instituto dos assentos e a função jurídica dos supremos tribunais apud ROSITO, Francisco.Teoria dos precedentes judiciais. Curitiba: Juruá, 2012, p. 93.]  [9:  MARINONI, Luís Guilherme. Precedentes obrigatórios. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 216.] 

Assim, não se confunde com o conceito razoável de Jurisprudência que é entendida como a reiterada aplicação do precedente judicial, virando, em alguns casos uma jurisprudência dominante, ou seja, a orientação prevalecente sobre o tema[footnoteRef:10].  [10:  ROSITO, Francisco. Teoria dos precedentes judiciais: racionalidade da tutela jurisdicional. Curitiba: Juruá, 2012, p. 100. ] 

Por consequente, as Súmulas se tornam então um enunciado normativo que são enumeradas e publicadas por um determinado Tribunal, ao qual possui um posicionamento consolidado e predominante que foi dado através de um determinado tema e que pode ser extraído de um precedente que se tornou jurisprudência[footnoteRef:11].  [11:  Ibid.] 

Portanto, através de uma lógica decorrente do sistema, percebe-se que um precedente pode vir a gerar uma jurisprudência caso o hard case venha a ser reiteradas vezes utilizado como base argumentativa e, a depender, uma jurisprudência pode virar uma súmula. 

2.2 Ratio decidendi e obter dictum no sistema de Precedentes Judiciais 

A priori, deve-se destacar que os Precedentes Judiciais nascem da Teoria do Stare Decisis, que significa dizer que os precedentes judiciais devem ter observância obrigatória, de forma que ao se aplicar um precedente, o raciocínio jurídico é de que se mantém igualdade entre os casos que possuem a mesma matéria de fato alegada[footnoteRef:12]. [12:  NOGUEIRA, Cláudia Albagli. O Novo Código de Processo Civil e o sistema de precedentes judiciais: pensando um paradigma discursivo da decisão judicial. Revista Brasileira de Direito Processual – RBDPro, Belo Horizonte, ano 22, n. 88, p. 185-210, out./dez. 2014.] 

Destarte, caracteriza-se então através de Henry Black que um Precedente Judicial é visto como um julgado por determinada corte considerando assim o caso que gerou Precedente como um exemplo ou até mesmo uma autoridade para se decidir em casos similares ou idênticos que possam vir a surgir posteriormente ao primeiro caso analisado[footnoteRef:13].  [13:  BLACK, Henry Campbell. Black’s law dictionary. 7. ed. St. Paul: West Publishing, 1990.] 

Nesta esteira, pode-se destacar que existe então uma dimensão objetiva do precedente[footnoteRef:14], que se divide em: a) ratio decidendi; b) obter dictum.  [14:  NOGUEIRA, Cláudia Albagli. O Novo Código de Processo Civil e o sistema de precedentes judiciais: pensando um paradigma discursivo da decisão judicial. Revista Brasileira de Direito Processual – RBDPro, Belo Horizonte, ano 22, n. 88, p. 185-210, out./dez. 2014.] 

A ratio decidendi, elabora-se como o ponto mais importante dentro de toda a Teoria dos Precedentes, pois, dela derivam questões como a motivação da decisão, fundamentos do juiz e o todo que sustenta a argumentação balizadora para que a situação em análise possa vir a servir futuramente para outras decisões[footnoteRef:15]. Destaca-se então que deve haver um exame racional do caso concreto em análise que surja posterior a um precedente para que se aplique a decisão anterior, ou seja, o precedente[footnoteRef:16]. [15:  WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e
common law. In: Revista de Processo, São Paulo: RT, v. 172, ano 34, p. 132, jun. 2009.]  [16:  Ibid. ] 

Outrossim, nem tudo que é posto dentro da fundamentação que gera um precedente é caracterizado como um ratio decidendi, ou seja, algumas partes da fundamentação utilizada pode apenas ter tangenciado o núcleo essencial (ratio decidendi), e a este ponto, que apenas engloba a decisão mas não atinge o núcleo não pode ser desprezado, pois, o chamado obter dictum[footnoteRef:17], serve como uma orientação futura para o tribunal que gerou o precedente[footnoteRef:18]. Ou seja, o obter dictum pode ser considerado como uma sinalização de uma decisão futura de um órgão competente.  [17:  TUCCI, José Rogério Cruz e. Precedente judicial como fonte do Direito. São Paulo: RT, 2004, p. 171. ]  [18:  DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil: Meios de impugnação as decisões judiciais e processos nos tribunais. V. III. 13. ed., JusPodium, 2016. ] 

Desta forma, ante ao disposto, verifica-se que existe uma diferença importante e necessária a ser feita quando se dá decisão judicial de forma a gerar precedentes, pois, o todo do precedente se compõe por partes distintas e que, ademais disto, a própria ratio decidendi, como núcleo essencial não pode conter conceitos que carreguem um sentido vago, pois acarretará dificuldades na aplicação do precedente em casos posteriores[footnoteRef:19].   [19:  NOGUEIRA, Cláudia Albagli. O Novo Código de Processo Civil e o sistema de precedentes judiciais: pensando um paradigma discursivo da decisão judicial. Revista Brasileira de Direito Processual – RBDPro, Belo Horizonte, ano 22, n. 88, p. 185-210, out./dez. 2014.] 

Feitas as considerações sobre este assunto, pode-se analisar então que o obter dictum não vem a servir como um Precedente Judicial, contudo, a ratio decidendi quando utilizada reiteradamente por um Tribunal pode vir a se tornar uma jurisprudência ou pode-se editar uma súmula vinculante que consolide o entendimento do Tribunal sobre determinado tema, como já explicitado. 
 Neste sentido, a utilização de Precedentes Judiciais para a solução de lides semelhantes guarda em si efeitos que irão ser demonstrados a seguir.  

3 Ressonâncias da aplicação dos Precedentes Judiciais no Brasil 

O presente tópico visa averiguar os efeitos gerados pela utilização dos Precedentes Judiciais no Brasil, sendo estes caracterizados como positivos e negativos. Outrossim, o presente tópico também busca a descrição dos efeitos que se relacionam com a fundamentação decisória ao se utilizar um Precedente Judicial.

3.1 Os efeitos positivos e negativos na utilização e interpretação dos Precedentes Judiciais

Com a gênese do Código de Processo Civil de 2015, percebemos uma valoração mais acentuada para os Precedentes Judiciais, que está expresso no art. 926 CPC/2015, dispondo sobre os deveres dos Tribunais dos quais possuem a obrigação de uniformização da jurisprudência nacional, garantido a estabilidade, integridade e coerência da mesma. O ordenamento jurídico pátrio, ainda não possui uma sistematização legal, organizada com destinação a regulamentação, elaboração e interpretação dos Precedentes Judiciais, que decorre da ausência de uma cultura permissiva de uma correta compreensão dos institutos da common law e a absorção do fenômeno de vinculação dos Precedentes Judiciais[footnoteRef:20].  [20:  ARAUJO, José Henrique Mouta. Precedentes/ Coordenadores, Fredie Didier Jr. ... [et al]. Coleção Grandes Temas do Novo CPC, V.3, JusPODIVM, Salvador,2016.  ] 

Este tópico visa assim descrever a importância dos Precedentes Judiciais para manter a lógica do novo CPC, em buscar a segurança jurídica e a celeridade dos processos, algo que anteriormente era aparentemente inviável por conta da sistemática e dos problemas que eram inerentes ao Código de Processo Civil de 1973. Com o surgimento do novo CPC, o que se percebeu foi uma valorização acentuada aos precedentes judiciais, por conta do dever de uniformização da jurisprudência, buscando desta forma uma estabilidade nas decisões judiciais. Considerações sobre os efeitos destes serão de suma importância para o desenvolvimento do tópico, na medida em que estas considerações, explicarão a sistemática destes efeitos e o seu enraizamento para o pleno funcionamento dos precedentes, fundamentando a intenção do legislador, levando em consideração o comportamento dentro dos tribunais[footnoteRef:21]. [21:  Ibid. ] 

Como anteriormente citado, a formação do precedente, advém de um caso concreto, onde se filtra o núcleo essencial, de um entendimento, e este é utilizado como embasamento para decisões futuras que se adequem ao mesmo entendimento[footnoteRef:22]. Com o advento do Código de Processo Civil de 2015, foi estabelecido um ambiente propício para que fosse regulamentada e sistematizada uma teoria pétrea dos Precedentes Judiciais[footnoteRef:23]. [22:  LOURENÇO, Haroldo. Precedente Judicial como fonte do direito: algumas considerações sob a ótica do novo CPC. Temas atuais do processo civil, 2011.]  [23:  STRECK, Lenio luiz; ABBOUT, Georges. O que é isto? O precedente judicial e as sumulas vinculantes?.  Vol.3, 3ªed. Livraria do Advogado, Porto alegre, 2015.] 

O precedente forma uma regra universal que poderá ser aplicada como critério de decisões futuras, levando em consideração questões como a segurança jurídica e uniformização de entendimentos atinentes a casos concretos congruentes ao núcleo essencial da demanda basilar do entendimento, este precedente deverá ser firmado com base na ratio decidendi do julgado, e não tão somente do dispositivo qual foi decidido[footnoteRef:24], normalmente, o que será apreciado e observado, serão os fatos da demanda basilar, e os fatos do segundo caso, desta será utilizado a técnica de distinção (comparação), que se caracterizam como as considerações dos fatos determinantes, destituindo os fatos acessórios, estes que não são utilizáveis para a formulação dos precedentes, depois perpassando a técnica de confrontação, dos fundamentos dos casos concretos[footnoteRef:25].  [24:  TARUFFO, Michele. Precedente e jurisprudência. Civilistica, 2014.]  [25:  Ibid. ] 

Segundo os ensinamentos de Frederick Shauer[footnoteRef:26], a vinculação dos precedentes decorre uma estratégia de subotimização, desta também decorrem vários argumentos que fortalecem a utilização destes precedentes como um instrumento relevante, iniciando pela equidade, pois deverá haver uma busca pela justiça dentro das decisões judiciais, afastando os casos de arbitrariedade e injustiça a casos semelhantes que não são tratados de forma equivalente[footnoteRef:27].  [26:  SCHAUER, Frederik. Precedentes/ Coordenadores, Fredie Didier Jr. ... [et al]. Coleção Grandes Temas do Novo CPC, V.3, JusPODIVM, Salvador,2016.  ]  [27:  Ibid.] 

Outrossim, é importante citar o argumento acerca da previsibilidade, por conta da existência de uma estabilidade nas decisões, quando há este tipo de acerto dentro destas, as partes poderão melhor antecipar o futuro, prevendo qual decisão será prolatada pelo juiz, evitando surpresas decorrente dessas decisões[footnoteRef:28]. Por fim, é importante salientar o fortalecimento das decisões, decorrendo também da segurança jurídica quando advindos também da eficiência da tomada de decisões, que é a responsabilidade do juiz pois decorre da submissão a consideração de casos semelhantes, o que visa a remeter um fortalecimento da instituição qual prolata a decisão, demonstrando a eficiência decisória, diminuindo desta forma a discrepância das decisões judicias, estabilizando o entendimento e demonstrando o valor de confiança para com aquela instituição[footnoteRef:29].  [28:  Ibid.]  [29:  Ibid.] 

Levando em consideração a sistematização da força obrigatória dos precedentes emanados dos Tribunais Superiores[footnoteRef:30], este microssistema e seus efeitos jurídicos se mostra necessário desenvolver uma explicação interpretativa individual sobre cada segmento dos quais a doutrina conceitua, pois cada um possui sua peculiaridade e sua importância neste grande sistemática, gerando assim o saneamento da necessidade humana de planificação e estabilidade, para desenvolver uma lógica dentre as decisões judiciais, abatendo desta forma, decisões[footnoteRef:31], de fatos de mesma natureza, fatos com o núcleo e logica idêntica e de intepretação diferente. [30:  BREITENBACH, Fabio Gabriel. A força persuasiva e expansiva dos precedentes dos tribunais superiores: Cenário atual e perspectivas. Bahia: Publica Direito,2015.]  [31:  Ibid.] 


3.2 Efeitos dos precedentes judiciais como norma relativa à fundamentação decisória

Inicialmente, é importante salientar o efeito persuasivo dos precedentes nas decisões judiciais, este efeito, está conceituado como o primórdio do precedente, o seu efeito mínimo, o de convencimento daquele julgador, neste sentido, é considerada a hierarquia entre os tribunais, onde, quanto maior for o posição do tribunal que prolatar a decisão geradora de precedente, maior é a irradiação de efeito que está irá gerar, ou seja, maior será sua força persuasiva, seguindo essa lógica de obediência e cooperação entre os tribunais, as instâncias inferiores, deveram, como força obrigatória ao mínimo considerar a existência daquele precedente para fundamentar as suas decisões. É o indicio de uma solução razoável, socialmente adequada[footnoteRef:32].   [32:  LOURENÇO, Haroldo. Precedente Judicial como fonte do direito: algumas considerações sob a ótica do novo CPC. Temas atuais do processo civil, 2011.] 

Temos também como unidade integrante dos sistemas dos precedentes o efeito impeditivo ou obstativo da revisão das decisões, pois quando estes precedentes são observados ocorre o impedimento da sua discussão através de recursos, reexame necessário e da revisão de matéria recursal, sendo assim, este efeito é um dos assuntos mais controversos dentre todos os efeitos, pois se presume amarras as decisões judiciais, em prol da segurança jurídica[footnoteRef:33].  [33:  GOMES NETO, Ivan Ferreira. Aplicabilidade da teoria dos precedentes judicial no direito brasileiro. Migalhas,2015.] 

O efeito vinculante, ao qual a doutrina explana que alguns precedentes vinculam e que desta forma, obrigatoriamente, devem ser observados, pois estes ostentam uma eficácia normativa[footnoteRef:34]. Desta forma, o que é entendido como critica a este efeito, é que o efeito vinculante a determinados precedentes representa um avanço para a busca da interpretação uniforme das leis, engessando o labor interpretativo dos juízes, dando ensejo ao conflito entre a independência funcional do juiz e os precedentes vinculantes[footnoteRef:35].  [34:  Ibid.]  [35:  CARVALHO, Hugo Chacra. Precedentes/ Coordenadores, Fredie Didier Jr. ... [et al]. Coleção Grandes Temas do Novo CPC, V.3, JusPODIVM, Salvador,2016.  ] 


4 O overruling como ferramenta de superação aos Precedentes Judiciais
Com a evolução da sociedade, percebe-se que as mudanças viraram cada dia mais corriqueiras, a frequência das modificações vem aumentando e o lapso temporal das mesmas vem proporcionalmente reduzindo. O judiciário como sistema de poder, deve seguir a tendência, e se moldar a estrutura da sociedade, para desta forma suportar as demandas, que se modificam da mesma forma, cada vez mais irregulares. Assim o julgador toma outro papel, e é exigido ainda mais da sua função interpretativa, pois estes, não podem somente encontrar fundamentos em lei, para proferirem uma decisão[footnoteRef:36].  [36:  DONIZETTI, Elpídio. A força dos precedentes no novo código de processo civil. Minas Gerais, 2015.] 

 Desta forma, a atividade de interpretação tende a modificar ao longo do tempo, por conta justamente desta constante evolução da sociedade, e a necessidade de sistematização dos princípios, colocando conjunto com outras normas no ordenamento possibilitando assim a mudança de sentindo interpretativo das normas[footnoteRef:37].  [37:  Ibid.] 

O overruling se mostra então como uma técnica efetiva de superação de precedentes, o que é de fundamental relevância quando levamos em consideração o não engessamento do judiciário, quanto o pêndulo entre segurança jurídica e a fossilização das decisões judiciais, prendendo os tribunais a apenas decidirem casos concretos pelos moldes anteriormente fixados por órgãos superiores[footnoteRef:38].  [38:  Ibid. ] 

A superação de entendimentos sobre determinados assuntos é mais clara, se levarmos em consideração o que foi citado anteriormente, mas respeitando também, as decisões pautadas de segurança jurídica, coerência, isonomia celeridade, mas também contra a fossilização de órgãos judiciais, que é o objeto central deste artigo. A ferramenta overruling, se conceitua então como a superação ou revogação dos precedentes em razão de fatores como, a modificação de conceitos jurídicos, valores sociais, tecnologia, ou até mesmo a possibilidade de erro gerador de instabilidade da aplicação do precedente judicial[footnoteRef:39].   [39:  Ibid.] 

Para esta ferramenta deve-se empregar um alto grau de importância, pois o overruling garante a manutenção da regularidade do labor do judiciário, bem como, a rejeição da solução de determinado caso através da utilização de determinado precedente, por este ser susceptível a condução de resultados injustos dentre o caso concreto, assim é viabilizado o overruling como ferramenta adequada para se solucionar o caso em análise, possibilitando a não utilização do precedente, na medida em que o mesmo já possa estar defasado[footnoteRef:40]. [40:  STRECK, Lenio luiz; ABBOUT, Georges. O que é isto? O precedente judicial e as sumulas vinculantes?.  Vol.3, 3ªed. Livraria do Advogado, Porto alegre, 2015.] 

Os ensinamentos do professor Ravi Peixoto[footnoteRef:41], já explanam sobre a devida utilização dessa técnica para a conservação dos direitos fundamentais do contraditório e da ampla defesa, e a preservação da atividade interpretativa do juiz, técnica esta que é essencial para qualquer sistema de precedentes, dando para aquele o poder de evolução do próprio sistema[footnoteRef:42]. [41:  PEIXOTO, Ravi. Superação dos precedentes e segurança jurídica/ Ravi Peixoto. 2ª Ed. Salvador, JusPODIVM,2016.]  [42:  Ibid.] 

 Está superação poderá ser feita tanto de forma expressa, como de forma implícita. Isto decorre da necessidade de argumentação do tribunal, dentre o procedimento da superação que está relacionado e também ao ônus interpretativo para que esta seja realizada, que é o dever de fundamentação qualificado para o magistrado, a fundamentação adequada e específica, uma argumentação mais sólida, para que afaste essa atividade de uma possível prática corriqueira, pois há uma pressão normativa pela manutenção do precedente, isso significa dizer que, a superação não poderá se basear apenas em opinião dos julgadores ou na consideração que a decisão anterior está incorreta [footnoteRef:43]. [43:  Ibid.] 

Desta forma, há requisitos que devem ser respeitados para utilização dessa ferramenta. Assim deve ocorrer quando, o precedente não corresponder mais como os padrões de congruência social e também no que tange a consistência sistemática, ocorre também quando as normas jurídicas que sustentam a estabilidade, a exemplo da segurança jurídica e isonomia, mais necessitam de sua superação que a sua preservação ou também, no caso em que há erros evidentes no precedente[footnoteRef:44].       [44:  Ibid.] 

A previsão de modificação ou superação de um determinado precedente carece necessariamente que o órgão julgador construa uma nova posição sobre aquele determinado assunto, desta forma não deixando vacância, por motivos de não pode haver insuficiência ou ausência de posicionamento que remete a norma no sistema, pois há uma confiança referente ao texto, uma estabilidade inerente a tese jurídica[footnoteRef:45]. Posto isto, Elpídio Donizetti[footnoteRef:46] entende que:    [45:  DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil: Meios de impugnação as decisões judiciais e processos nos tribunais. V. III. 13. ed., JusPodium, 2016.]  [46:  DONIZETTI, Elpídio. A força dos precedentes no novo código de processo civil. Minas Gerais, 2015, p. 6.] 


Assim, pelo menos no Brasil, se há revogação de um precedente e a construção de uma nova tese jurídica, esta passará a reger as relações constituídas anteriormente à decisão revogadora – é o que se denomina retroatividade plena –, sem levar em conta a jurisprudência “vigorante” à época do aperfeiçoamento do ato jurídico. Respeitam-se tão somente as relações acobertadas pela coisa julgada e às vezes o direito adquirido, olvidando-se que tais garantias gozam de idêntico status constitucional. As normas – num sentido amplo – do tempo da constituição é que devem reger o ato, e não somente a lei[footnoteRef:47].   [47:  Ibid.] 



Com a criação de um novo precedente sobre determinado assunto entende-se que este gerará um efeito ex tunc, ou seja, passará a reger as relações constituídas antes da modificação do entendimento, denominando-se assim como retroatividade plena, não levando em consideração assim aquele entendimento anterior, com status de jurisprudência, a que estava vigente em determinado período, apartando assim, o entendimento de mumificação de entendimentos provenientes dos tribunais, na medida em que a lógica deste mecanismo de solução de conflitos não poderá ser eterna[footnoteRef:48].   [48:  Ibid.] 

 Porém o entendimento do STF vigente hoje, sobre este assunto, é que esse sentido não poderá atingir a jurisprudência, não podendo também retroagir para atingir a coisa julgada, na medida em que o entendimento sobre determinada demanda não seja modificado, pois isto acaba por afetar a estabilidade jurídica, mantendo desta forma a ideia que não será permitido relativização de coisa julgada, na medida em que esta já fora consolidada, assim um precedente revogado não poderá atingir situações jurídicas definitivamente decididas, quais já formaram a res judicata[footnoteRef:49]. Resumindo, o efeito ex tunc só surtirá para os processos em andamento, e aqueles que ainda irão ser instaurados, vale a regra da retroatividade, desta forma resguardando a imutabilidade da coisa julgada.  [49:  DONIZETTI, Elpídio. A força dos precedentes no novo código de processo civil. Minas Gerais, 2015.] 

Levantando também outro questionamento sobre a ferramenta, pontua-se que excepcionalmente, esta poderá admitir efeitos prospectivos, não afetando as relações jurídicas entabulados, antes mesmo da prolação da decisão revogadora[footnoteRef:50], segundo a lógica, evitaria que o vencedor de uma sentença em instâncias inferiores, fosse surpreendido por decisões controvertidas em instâncias superiores, desta forma, indo ao desacordo com o dito direito adquirido, que remete a uma instabilidade nas decisões judiciais, levando em consideração também o lapso temporal da omissão de determinada decisão[footnoteRef:51].   [50:  Ibid.]  [51: GOMES NETO, Ivan Ferreira. Aplicabilidade da teoria dos precedentes judicial no direito brasileiro. Migalhas,2015.] 

Posto isto, percebe-se que a ferramenta do overruling possui peculiaridades especificas e próprias da mesma, não cabendo assim a sua utilização ao bel querer do órgão julgador, na medida em que a mesma prospecta efeitos que podem prejudicar a demanda pleiteada e atingir a toda uma coletividade de litigantes. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Código de Processo Civil de 2015 inovou com o ingresso da utilização do Sistema de Precedentes Judiciais que deveria do Common Law e se mostra como grande opção para o desafogamento do Sistema Judiciário por razões de diversas demandas com fatos semelhantes, assim como, as razões de pedir, cabendo assim a utilização dos Precedentes como opção para propiciar celeridade processual nas resoluções de lides repetitivas. Neste diapasão, uma parcela da doutrina e do Judiciário criticam em determinados aspectos a utilização de Precedentes, na medida em que analisa-se sob a égide de uma mera subsunção que restringe o poder de fundamentação do magistrado, bem como, um engessamento do entendimento dos Tribunais. 
Assim, o presente trabalho analisou a utilização do overruling como ferramenta que bate frontalmente com a segunda crítica arrolada acima, demonstrando-se como cabível na medida em que se modifica o entendimento do Precedente e não engessa a Jurisdição. Corroborando a isto, foi-se cabível a análise de pontos como a diferenciação entre Jurisprudência, Precedentes Judiciais e Súmulas Vinculantes, bem como, dentro do tema de Precedentes Judiciais o que se caracteriza como ratio decidendi e o obter dictum.  
Disposto isto, se analisou então os efeitos positivos e negativos sobre a utilização dos Precedentes Judiciais no Brasil, bem como, posteriormente os efeitos dos precedentes judiciais como norma relativa à fundamentação da decisão no caso concreto. E por último o overruling como ferramenta de superação aos Precedentes Judiciais, dadas as críticas sob a utilização do mesmo e a fossilização do entendimento. 
Assim, conclui-se que as críticas feitas sob a égide da utilização de Precedentes ao decidir determinadas demandas, sem a interpretação restrita do caso como se o mesmo fosse único, não caracteriza uma fossilização da atividade criativa e interpretativa do juiz, pois o entendimento enraizado em um Precedente é fruto de diversas discussões que corroboram incisivamente para o entendimento e tornam inclusive o processo mais célere. Desta feita, apesar de efeitos positivos e negativos, a ferramenta do overruling é cabível e imprescindível para mudanças no paradigma, desde que, dentre várias questões, por exemplo, a mudança social se mostre em descompasso com o Precedente vigente, sendo necessária a sua modificação. Posto isto, a feitura deste artigo tangencia e corrobora por trazer o overruling como adequado e necessário, pois dentre os vários, o mesmo traz soluções passiveis a desarmonia entre a sociedade e o Direito brasileiro.  
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